
LEI NO ¿14. DE ¿3 DE NOVEMBRO DE 1961 

A CAMARA MUNICIPAL DE S.JOAO DA BOA VISTA, ESTADO 

DE S.PAULO,, usando ãe suas a t r ibu ições l e g a i s , DECRETA a seguin­

te 

L E I . - " 
? A r t . l o - Ficam acresc idos à r e c e i t a da Le*i 'Orça -

« e n t á r i a no 6 3 , para 19'62: 

a ) - A quetà-parte do Imposto d e Consumo, no v a l o r 

de 2$ 1 .000 .000,00 - Hum milhão de cruze iros - . 

b ) - . 0 Imposto de Transmissão I n t e r - v i v o s y no va -

l o r de 8 6 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 -Se i s milhões de c r u z e i r o s - . 

c ) - 0 Imposto T e r r i t o r i a l R u r a l , no v a l o r d e . . . . . 

& 5 .000 .000 ,00 - Cinco milhões de c r u z e i r o s - , 

A r t . ¿0 - A presente JLe l í sn trará _ea;v igMrj ia data 

da sua p u b l i c a ç ã o . ^/^^^í^^^V 
z l o P e r e i r a d e Carvalho 

PRESID' N-.'E DA CÂMARA 

LEI NO ¿15. DE ¿3 DE N O V A R O DE-1.961 

A CÂMARA MUNICIPAL DE S.JOÃO DA BOA VISTA, Estado 

de S . P a u l o , usando de .suas a tr ibu ições l e g a i s , DECRETA a gaguln-

t© • * • 

L E I . -

A r t . lo - Fica concedida o a u x í l i o de ( ^ ¿ 0 . 0 0 0 , 0 0 , 

anuai s , a p a r t i r de 196¿, para a P r e f e i t u r a atender às r e t r ê t a s 

públicas, 

A r t . ¿0 - A despesa indicada no a r t i g o l o desta -

l e i , c o r r e r á por conta do Imposto dè Indús tr ia e P r o f i s s õ e s , que 

t e r a sua : arrècadaçao aumentada para 196¿. 

' ' A r t . 3 B - E s t a ' l e i entrará em v i g o r na data de sua 

p'úb'Ííeaçãoi revogadas as disposições em corrtrar, 

:o P e r e i r a de Carvalho 

: PRESIDENTE DA -CÂMARA 

LEI NO ¿16. DE ¿ 3 DE NOVEMBRO DE 1.961. 
: - ' A CÂMARA MUNICIPAL DE S.JOÃO DA BOA VISTA,"Estado 

de S . P a u l o , usando de suas a t r ibu ições l e g a i s , "DECRETA a seguin­

te L E I « -

A r t . lo - Fica c r i a d o , neste Munic ip io , o Imposto 

T e r r i t o r i a l R u r a l , obje to da Emenda na 5 à Const i tudião F e d e r a l . 

§ í o 4 - 0 imposto cr iado por Es*te a r t i g o , e d e v i 


